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ção do programa de encargos com a deslocação, por via aérea, entre o 
território continental e as Regiões Autónomas objeto do presente contrato, 
não podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os 
da execução deste programa, de modo a assegurar -se o acompanha-
mento da aplicação das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

h) Celebrar, nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro, e publicitar integralmente na respetiva página da Internet 
os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações financeiras 
atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas profis-
sionais, nela filiados.

Cláusula 7.ª
Incumprimento das obrigações da Federação

1 — O incumprimento, por parte da Federação, das obrigações abaixo 
discriminadas implica a suspensão das comparticipações financeiras 
do IPDJ, I. P.:

a) Obrigações contratuais constantes no presente ou em outros 
contratos -programa celebrados com o IPDJ, I. P.;

b) De qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento do disposto nas alíneas a), b), c), d) e ou e) 
da cláusula 6.ª, por razões não fundamentadas, e de qualquer obrigação 
decorrente das normas legais em vigor, concede ao IPDJ, I. P., o direito 
de resolução do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas 
quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais 
do programa de desenvolvimento desportivo.

3 — Sem prejuízo do estabelecido na cláusula 4.ª supra, caso a totalidade 
da comparticipação financeira concedida pelo 1.º outorgante não tenha 
sido aplicada na execução do programa de desenvolvimento desportivo a 
Federação obriga -se a restituir ao IPDJ, I. P. os montantes não aplicados 
e já recebidos.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de 
discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspensão e, 
se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo 1.º outorgante.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º outorgante do regime de acesso e exercício 
da atividade de treinador de desporto estabelecido pelo Lei n.º 40/2012, 
de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, o cancelamento 
das comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 10.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindi-
câncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 11.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto, nos 
termos do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, 
por livre acordo das partes ou por alteração da regulamentação que o 
enquadra.

Cláusula 12.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satisfação 
das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, a produção 

de efeitos do presente contrato retroage à data de início da execução do 
programa e termina em 31 de dezembro de 2015.

Cláusula 13.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do artigo 37.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro, este contrato -programa será publicado na 2.ª série do Diário 
da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-
-programa serão submetidos a arbitragem nos termos da Lei n.º 31/86, 
de 29 de agosto.

3 — Da decisão arbitral cabe recurso, de facto e de direito, para o 
tribunal administrativo de círculo, nele podendo ser reproduzidos todos 
os meios de prova apresentados na arbitragem.

Assinado em Lisboa, em 30 de janeiro de 2015, em dois exemplares 
de igual valor.

30 de janeiro de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Federação Portuguesa de Voleibol, 
Vicente Henrique Gonçalves.

208407025 

 Contrato n.º 69/2015

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/23/DDF/2015

Aditamento ao Contrato -Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º CP/142/DDF/2014

Desenvolvimento da Prática Desportiva
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Damas, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 42/93, de 29 de novembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro com sede na(o) 
Rua Mário Sacramento, n.º 46, Loja 1.01 PAP, 1.º Piso, Mercado 2 
de Abril, 2910 -599 Setúbal, NIPC 501100911, aqui representada por 
Arlindo Teixeira Roda, na qualidade de Presidente, adiante designada 
por 2.º outorgante.

Considerando que:
A) Mediante o contrato -programa n.º CP/142/DDF/2014, foi conce-

dida pelo 1.º outorgante, uma comparticipação financeira à Federação 
Portuguesa de Damas para execução do programa de desenvolvimento 
desportivo que o 2.º outorgante apresentou e se propôs levar a efeito 
no decurso desse ano;

B) De acordo com o estabelecido no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, pode o 1.º outorgante, “outorgar com 
os beneficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado para 
o ano findo, a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo 
contrato -programa, as quantias mensais correspondentes ao duodécimo 
do ano anterior”.

C) Pelo despacho de 20 de janeiro de 2015, do Senhor Secretário de 
Estado do Desporto e Juventude, foi autorizada com o 2.º outorgante 
a celebração de aditamento ao abrigo da disposição legal acima men-
cionada;

D) A contratualização do contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo para 2015 com a Federação Portuguesa de Damas encontra -se 
ainda em preparação, estimando -se que a sua assinatura apenas ocorra 
durante o mês de fevereiro de 2015;

É celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desenvol-
vimento desportivo n.º CP/142/DDF/2014 que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

A comparticipação financeira a que se refere a Cláusula 3.ª do contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo n.º CP/142/DDF/2014 é, para 
efeitos do presente aditamento, mantida para o ano de 2015.
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Cláusula 2.ª
Duração do contrato

O presente aditamento ao contrato -programa n.º CP/142/DDF/2014 
cessa com a celebração do contrato -programa de desenvolvimento des-
portivo para o ano de 2015, o qual deve ser celebrado até 28 de fevereiro 
de 2015, não podendo ter uma duração superior a dois meses.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo IPDJ, I. P., à Fe-
deração Portuguesa de Damas, nos termos da cláusula 1.ª é atribuída 
ao 2.º outorgante em regime de duodécimo, à razão de um duodécimo 
por mês.

2 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de recei-
tas próprias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 
01 — Transferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Disposições transitória

O disposto no contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/142/DDF/2014 aplica -se, com as necessárias adaptações, ao 
presente aditamento.

Cláusula 5.ª
Reposição de quantias

Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outorgante 
constantes nos contratos -programa celebrados com o 2.º outorgante, em 
2014 e ou em anos anteriores não tenham sido totalmente aplicadas na 
execução dos competentes Programas de Atividades, o 2.º outorgante 
obriga -se a restituir ao 1.º outorgante, os montantes não aplicados e 
já recebidos, podendo esses montantes ser deduzidos por retenção, 
pelo 1.º outorgante, no presente contrato -programa, de acordo com o 
estabelecido no n.º 2, do artigo 30.º, do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 6.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de janeiro de 2015.
Assinado em Lisboa, em 30 de janeiro de 2015, em dois exemplares 

de igual valor.
30 de janeiro de 2015. — O Presidente do Instituto Português do 

Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes Baganha. — O Presidente 
da Federação Portuguesa de Damas, Arlindo Teixeira Roda.

208405502 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Direção-Geral da Qualificação dos Trabalhadores
em Funções Públicas

Aviso n.º 1528/2015
Ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, diploma que aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LGTFP), torna -se público que a trabalhadora Natalina Maria 
Pinto Pissarra, que se encontrava em situação de requalificação, afeta à 
Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas, 
cessou o vínculo de emprego público por tempo indeterminado, ao abrigo 
do n.º 7 do artigo 262.º da LGTFP, por motivos de rescisão por mútuo 
acordo, com efeitos a 30 de outubro de 2014.

26 de janeiro de 2015. — A Diretora -Geral, Mafalda Santos.
208392876 

 Aviso n.º 1529/2015
Ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, diploma que aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LGTFP), torna -se público que a trabalhadora Ana Gonçal-
ves Antunes, que se encontrava em situação de requalificação, afeta à 
Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas, 
cessou o vínculo de emprego público por tempo indeterminado, ao abrigo 
do n.º 7 do artigo 262.º da LGTFP, por motivos de rescisão por mútuo 
acordo, com efeitos a 31 de outubro de 2014.

26 de janeiro de 2015. — A Diretora -Geral, Mafalda Santos.
208392673 

 Aviso n.º 1530/2015
Ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 

de junho, diploma que aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas (LGTFP), torna -se público que a trabalhadora Filomena Maria da 
Silva Nogueira Rocha, que se encontrava em situação de requalificação, 
afeta à Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções 
Públicas, cessou o vínculo de emprego público por tempo indeterminado, 
ao abrigo do n.º 7 do artigo 262.º da LGTFP, por motivos de rescisão 
por mútuo acordo, com efeitos a 30 de abril de 2014.

26 de janeiro de 2015. — A Diretora -Geral, Mafalda Santos.
208392762 

 Aviso (extrato) n.º 1531/2015

Procedimento concursal para frequência do Curso de Estudos 
Avançados em Gestão Pública (CEAGP — 15.ª edição 2014 -2015)

1 — Nos termos e para os efeitos estabelecidos nas disposições con-
jugadas da alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º e dos n.os 4 a 6 do artigo 36.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, faz -se público que a lista de or-
denação final do procedimento concursal para a frequência do Curso de 
Estudos Avançados em Administração Pública (CEAGP — 15.ª Edição 
2014 -2015), aberto pelo Aviso n.º 7683/2014, publicado na 2.ª série do 
Diário da República, n.º 126, de 3 de julho, foi objeto de homologação 
por meu despacho de 5 de janeiro de 2015.

2 — A lista unitária de ordenação final encontra -se afixada nas insta-
lações da Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções 
Públicas (INA), na Rua Filipe Folque n.º 44, em Lisboa e disponibilizada 
na sua página eletrónica em www.ina.pt.

3 — Da homologação da lista de ordenação final poderá ser inter-
posto recurso hierárquico no prazo de 30 dias, atento o previsto no 
n.º 3 do artigo 39.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a 
redação que lhe foi dada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril e 
no artigo 68.º do CPA.

28 de janeiro de 2015. — A Diretora -Geral, Mafalda Lopes dos Santos.
208398254 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 1370/2015
Considerando que a Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e repu-

blicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, com a última redação 
introduzida pela Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, que aprovou o Estatuto 
do Pessoal Dirigente dos Serviços e Organismos da Administração Cen-
tral, Regional e Local do Estado (Estatuto do Pessoal Dirigente), regula, 
nos artigos 18.º a 19.º -A, a forma de recrutamento, seleção e provimento 
dos cargos de direção superior, ali se estabelecendo que o recrutamento 
se efetua por procedimento concursal, a desenvolver pela Comissão de 
Recrutamento e Seleção para a Administração Pública.

Tendo presente os resultados obtidos em sede de procedimento con-
cursal desenvolvido nos termos do Estatuto do Pessoal Dirigente, para 
o cargo de Secretário -Geral -Adjunto da Secretaria -Geral do Ministério 
da Administração Interna e a fundamentação constante da proposta de 
designação elaborada pelo respetivo júri, nos termos do disposto no n.º 6 
do artigo 19.º do Estatuto do Pessoal Dirigente,

1 — Nestes termos e com estes fundamentos, ao abrigo do disposto 
no n.º 8 do artigo 19.º do Estatuto do Pessoal Dirigente, designo para 
exercer o cargo de Secretário -Geral -Adjunto, previsto no número 2 
do artigo 5.º do Decreto Regulamentar n.º 29/2012, de 13 de março, 
alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 112/2014, de 11 de julho, o 
Eng. Francisco José Pereira Monteiro Gomes, em regime de comissão 
de serviço, por um período de 5 anos.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua as-
sinatura.

27 de janeiro de 2015. — A Ministra da Administração Interna, 
Anabela Maria Pinto de Miranda Rodrigues.

ANEXO

Nota Curricular
I – Dados pessoais:
Nome: Francisco José Pereira Monteiro Gomes;
Data de Nascimento: 17 de setembro de 1965;
Naturalidade: Torres Vedras.


